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A Participação nos Lucros e 
Resultados, a PLR, é uma conquista histórica 
da categoria bancária, alcançada dentro de 
uma negociação coletiva, de abrangência 
nacional, ou seja, é válida a todo bancário e 
toda bancária, de Norte a Sul do Brasil.

PLR, conquista garantida na CCT, será paga no primeiro semestre

As regras atuais da PLR foram definidas na Campanha Nacional de 2022, 
quando foi consolidada a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) dos Bancários, com 
validade para dois anos.  Neste primeiro semestre, será paga a chamada “segunda 
parcela”, referente ao ano de 2023. A “primeira parcela” foi, na verdade, a 
antecipação feita entre agosto e setembro do ano passado, a pedido do movimento 
sindical.
- Calendário do pagamento da segunda parcela:
● Bancários e bancárias dos bancos privados: até 1º de março;
● Empregados e empregadas da Caixa: até 31 de março;
● Funcionárias e funcionários do Banco do Brasil: até 10 dias úteis após distribuição 

dos dividendos ou Juros sobre Capital Próprio (JCP) aos acionistas.
- Conquista histórica:

A categoria bancária foi a primeira a conquistar a PLR prevista na CCT, em 
1995. Desde então, a premiação vem sendo aprimorada em diversas negociações 
com os bancos, como também pela legislação. Entre os destaques, estão o valor 
adicional (2007) e a isenção do Imposto de Renda sobre o benefício até determinado 
valor (2013).

Para o vice-presidente da Contraf-CUT, Vinícius Assumpção, “a conquista da 
PLR na CCT, em 1995, e a consolidação do benefício ao longo dos anos são 
resultados da negociação coletiva, que em cada campanha nacional mostra a força 
da categoria bancária. Não foi um presente dos bancos, mas uma conquista das 
bancárias e bancários, com muita luta”.

Solidariedade
Mas uma vez as fortes chuvas trouxeram transtornos. Nós, moradores de 

Petrópolis, sabemos muito bem o que pode acontecer. Perdem-se bens e perdem-se 
vidas. Felizmente, dessa vez, em Petrópolis não tivemos vítimas e o transtorno foi 
momentâneo.

Mas tivemos dois casos, próximos a nós bancários, no Rio. Duas 
companheiras, uma é a funcionária do Santander no Rio, Sabrina Gomes Cunha de 
Almeida e a outra é a Priscila, funcionária da Federação das Bancárias e Bancários 
do Estado do Rio de Janeiro (FEDERA-RJ). Ambas estão bem, mas tiveram suas casas 
inundadas e perderam praticamente todos os bens materiais.

Há dois anos tivemos uma das maiores tragédias climáticas desse país e 
recebemos muita ajuda, de todas as partes do Brasil, inúmeras vieram do Rio. Agora 
chegou a nossa hora de retribuir um pouquinho. Para ajudar a Sabrina acesse o link 
da vakinha virtual https://www.vakinha.com.br/4380627 e para ajudar a Priscila, 
basta fazer um PIX para a chave: 054.180.787-04. Desde já, em nome delas, 
agradecemos toda e qualquer ajuda. Solidariedade é vida!
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